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Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
que Cria o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional – SISAN e dá outras 
providências, para dispor sobre a alimentação 
adequada e saudável aos indivíduos hospitalizados.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta lei Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 

que Cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN e 
dá outras providências, para dispor sobre a alimentação adequada e saudável aos 
indivíduos hospitalizados. 

 
Art. 2º A Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo: 
 

“Art. 4º ................................................................................................... 
................................................................................................................. 
 
VIII – a oferta de alimentação nutritiva adequada aos indivíduos 
hospitalizados e a seus acompanhantes, vedado o uso de alimentos 
ultraprocessados, salvo em situações tecnicamente justificadas em 
prontuário por profissional de saúde habilitado. 
 
Art. 9º ................................................................................................... 
................................................................................................................. 
 
VII – proposição e disponibilização de mecanismos e instrumentos de 
exigibilidade do direito humano à alimentação nutritiva adequada nos 
hospitais públicos, e monitorar sua aplicação.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Comissão, 25 de março de 2026 

Senadora Eudócia, Vice-Presidente  


